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Poço Local 001 DAEE 100-0660 - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográficas Latitude S 21° 11' 41,21" - Longitude o 47° 50' 
33,66" - Vazão Máxima Instantânea 242,85 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 4.857,00 m³ - Período 20 h/d - Prazo 10 anos. 
Processo DAEE 9310801 - Extrato de Portaria 3811/17.

Fica outorgada, em nome da INDÚSTRIA SUMA SUB - PRO-
DUTOS DE MATADOURO LTDA, CNPJ n. 60.880.630/0004-72, a 
autorização administrativa para o (s) uso (s) em recursos hídricos 
subterrâneos, para fins de atendimento industrial no município 
de Bernardino de Campos, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 292-0006 - Aquífero Formação Serra 
Geral - Coord. Geográficas Latitude S 23° 01' 21,17" - Longitude 
o 49° 26' 30,48" - Vazão Máxima Instantânea 1,6 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 16 m³ - Período 10 h/d - Prazo 05 anos.

Poço Local 002 DAEE 292-0023 - Aquífero Formação Serra 
Geral - Coord. Geográficas Latitude S 23° 01' 17,27" - Longitude 
o 49° 26' 26,80" - Vazão Máxima Instantânea 9,5 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 95 m³ - Período 10 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9403129 - Extrato de Portaria 3812/17.

Fica outorgada, em nome de MARIO HIROTSU, CPF n. 
195.556.018-87, a autorização administrativa para o (s) uso (s) 
em recursos hídricos subterrâneos, para fins de atendimento 
rural no município de BASTOS, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 156-0260 - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográficas Latitude S 21° 54' 23,500" - Longitude o 50° 42' 
48,800" - Vazão Máxima Instantânea 8,00 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 16,00 m³ - Período 02 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9410806 - Extrato de Portaria 3813/17.

Fica outorgada, em nome de ELISEU MASAHARU OHTA - 
ME, CNPJ n. 04.477.091/0001-01, a autorização administrativa 
para o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins 
de comércio de minérios no município de Registro, conforme 
abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 398-0070 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 24° 30' 13,36" - Longitude o 47° 
50' 53,72" - Vazão Máxima Instantânea 4,00 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume m³ - Período 12 h/d - Prazo 05 anos. Processo 
DAEE 9500073 - Extrato de Portaria 3814/17.

Fica outorgada, em nome da R & G INCORPORADORA LTDA, 
CNPJ n. 06.581.368/0001-77, a autorização administrativa para 
o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de 
comércio e serviços no município de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 
conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 306-0326 - Aquífero Formação Caça-
pava - Coord. Geográficas Latitude S 23° 12' 52" - Longitude o 
45° 53' 56" - Vazão Máxima Instantânea 4,00 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 52,00 m³ - Período 13 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9606979 - Extrato de Portaria 3815/17.

Fica outorgada, em nome do SERVIÇO SOCIAL DA INDÚS-
TRIA - SESI, CNPJ n. 03.779.133/0028-16, a autorização admi-
nistrativa para o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, 
para fins de comércio e serviços no município de Araraquara, 
conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 166-0080 - Aquífero Formação Ada-
mantina - Coord. Geográficas Latitude S 21° 46' 42" - Longitude 
o 48° 02' 26" - Vazão Máxima Instantânea 8,50 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 102,00 m³ - Período 12 h/d - Prazo 05 
anos. Processo DAEE 9700809 - Extrato de Portaria 3816/17.

Fica outorgada, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAGANÇA PAULISTA, CNPJ n. 46.352.746/0001-65, a conces-
são administrativa para interferência (s) em recursos hídricos 
superficiais, para fins de combate a inundações no município de 
Bragança Paulista, conforme abaixo identificado:

Canalização - Afluente do Ribeirão Lavapés - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22° 58' 39,391" - Longitude o 46° 31' 
56,329" e Latitude S 22° 58' 49,764" - Longitude o 46° 31' 
46,017" - Prazo 30 anos. Processo DAEE 9822804 - Extrato de 
Portaria 3817/17.

Fica outorgada, em nome da COMPANHIA DE SANEA-
MENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 
n. 43.776.517/0614-80, a concessão administrativa para o (s) 
uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de aten-
dimento urbano no município de Porangaba, conforme abaixo 
identificado:

Poço Local 001 DAEE 297-0026 - Aquífero Itararé - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 10' 43,637" - Longitude o 48° 07' 
21,724" - Vazão Máxima Instantânea 30,00 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 600,00 m³ - Período 20 h/d - Prazo 10 anos. 
Processo DAEE 9824250 - Extrato de Portaria 3818/17.

 Portaria do Superintendente, de 01-11-2017
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/ 96 e da Portaria 
DAEE n. 1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome de SISTEMA MED SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS S/A, CNPJ n. 09.061.427/0001-74, a autorização 
administrativa para o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâ-
neos, para fins de comércio e serviços no município de Barretos, 
conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 058-0226 - Aquífero Adamantina/
Serra Geral - Coord. Geográficas Latitude S 20° 34' 22,690" - 
Longitude o 48° 35' 09,25" - Vazão Máxima Instantânea 15,00 
m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 36 m³ - Período 2,40 h/d 
- Prazo 5 anos. - Processo DAEE 9307778 - Extrato de Portaria 
3820/17.

Fica outorgada, em nome de ANTONIO DE SIQUEIRA, CPF 
n. 438.062.878-72, a licença de execução do (s) poço (s) tubular 
(es) e a correspondente autorização administrativa para o (s) uso 
(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins de atendimento 
rural e irrigação no município de Itapetininga, conforme abaixo 
identificado:

Poço Local 001 DAEE 337-0103 - Aquífero Itararé - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 42' 56,77" - Longitude o 48° 10' 
51,31" - Vazão Máxima Instantânea 10,00 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 20 m³ - Período 2 h/d - Prazo 5 anos. - Processo 
DAEE 9408832 - Extrato de Portaria 3821/17.

Fica outorgada, em nome da ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIE-
TÁRIOS E MORADORES DO RESIDENCIAL LAGOA BONITA, CNPJ 
n. 73.823.296/0001-14, a licença de execução do (s) poço (s) 
tubular (es) e a correspondente autorização administrativa para 
o (s) uso (s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins de aten-
dimento urbano no município de Engenheiro Coelho, conforme 
abaixo identificado:

Poço Local 002 DAEE 220-0156 - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográficas Latitude S 22° 29' 36,20" - Longitude o 47° 10' 
10,48" - Vazão Máxima Instantânea 20,00 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 120 m³ - Período 6 h/d - Prazo 5 anos. - Proces-
so DAEE 9822349 Vol. 002 - Extrato de Portaria 3822/17.

Fica outorgada, em nome de JOSÉ FERREIRA GOMES, CPF 
n. 134.184.668-77, a licença de execução do poço tubular e 
declarada a correspondente dispensa de outorga para o (s) uso 
(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins de doméstico no 
município de Sorocaba, conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 320-0776 - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 29' 14,420" - Longitude o 47° 27' 
52,120" - Vazão Máxima Instantânea 8,00 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 8 m³ - Período 1 h/d - Prazo anos. - Processo 
DAEE 9824122 - Extrato de Portaria 3823/17.

Fica outorgada, em nome de CLARATIPE PARTICIPAÇÕES 
LTDA, CNPJ n. 15.738.671/0001-21, a licença de execução do 
poço tubular e declarada a correspondente dispensa de outorga 
para o (s) uso (s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins 
de doméstico no município de Porto Feliz, conforme abaixo 
identificado:

Poço Local 001 DAEE 319-0272 - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográficas Latitude S 23° 21' 23,41" - Longitude o 47° 33' 
14,27" - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 8 m³ - Período 8 h/d - Prazo anos. - Processo 
DAEE 9822185 Vol. 002 - Extrato de Portaria 3824/17.

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Convênio
Autorização 1º Termo de Aditamento- Adequação técnica /

financeira e prorrogação de prazo
Processo 262/2013
Convênio 0.004/13
Concedente: SSRH;
Partícipe: DAEE;
Convenente: Município de Jardinópolis
Parecer: CJ/SSRH 150/2017 de 04-08-2017.
Objeto: Execução de projetos e obras de afastamento e 

tratamento de esgoto sanitário no município de Jardinópolis
Valor Total R$ 15.066.764,10
Recursos: Os recursos necessários à execução do presente 

convênio serão de responsabilidade da Secretaria de Saneamen-
to e Recursos Hídricos, correndo à conta dos recursos alocados 
no Programa 17.512.3904.1597.0000, Elemento de despesa 
4.4.90.51.

Prorrogação: até 06-03-2019
Data de Autorização: 31-10-2017

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 01-11-2017
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica - DAEE, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI, 
do Regulamento aprovado pelo Decreto 52.636, de 03-02-1971, 
com fulcro no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, combinado com 
o artigo 64 da Lei Estadual 6.544/89, ambas com alterações 
posteriores em seus dispositivos e em cumprimento à Portaria 
DAEE 97, de 17-01-2013,

DETERMINA
Artigo 1º Ficam designados os servidores LUIZ FERNANDO 

VERNALHA, Prontº 7954, como GESTOR; FERNANDO PEREIRA 
COSTA, Prontº 6451 e AMÉLIA LYIOKO KOGA, Prontº 7100, 
para comporem equipe de acompanhamento e fiscalização do 
Termo de Contrato 2017/23/00148.0, de 24-10-2017, celebrado 
entre o DAEE e a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI - EPP, que tem como objeto a prestação de 
serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis e 
outros serviços prestados por postos credenciados, para a frota 
de veículos do DAEE.

Artigo 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação.

(Portaria DAEE 3828)
 Portaria do Superintendente, de 01-11-2017
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/ 96 e da Portaria 
DAEE n. 1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome da RENOVIAS CONCESSIONÁRIAS 
S/A, CNPJ n. 02.417.464/0001-23, a autorização administrativa 
para o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins 
de atendimento sanitário e irrigação no município de ITOBI, 
conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 147-0032 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 21° 42' 21,537" - Longitude o 
46° 56' 46,696" - Vazão Máxima Instantânea 3,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 6,00 m³ - Período 02 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9302350 - Extrato de Portaria 3805/17.

Fica outorgada, em nome de LUIS APARECIDO FELTRAN E 
OUTROS, CPF n. 016.293.648-60, a autorização administrativa 
para o (s) uso (s) em recursos hídricos superficiais, para fins 
de irrigação no município de São José do Rio Pardo, conforme 
abaixo identificado:

Captação Superficial - Afluente do Ribeirão da Água Fria - 
Coord. Geográficas Latitude S 21° 39' 54,75" - Longitude o 46° 
55' 49,02" - Vazão Máxima Instantânea 6,30 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 151,20 m³ - Período 24 h/d - Prazo 03 anos. 
Processo DAEE 9303304 - Extrato de Portaria 3806/17.

Fica outorgada, em nome do DEPARTAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, CNPJ n. 
56.022.858/0001-01, a concessão administrativa para o (s) uso 
(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de abasteci-
mento público no município de Ribeirão Preto, conforme abaixo 
identificado:

Poço Local 197 DAEE 100-0744 - Aquífero Guarani - Via 
Expressa Norte - Cianê I - Coord. Geográficas Latitude S 21° 
09' 23,45" - Longitude o 47° 48' 36,22" - Vazão Máxima 
Instantânea 54,97 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 1.099,40 
m³ - Período 20 h/d - Prazo 10 anos.

Poço Local 198 DAEE 100-0745 - Aquífero Guarani - Rua 
Eduardo Leite - Cianê II - Coord. Geográficas Latitude S 21° 
09' 19,34" - Longitude o 47° 48' 29,86" - Vazão Máxima Ins-
tantânea 171,78 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 3.435,60 
m³ - Período 20 h/d - Prazo 10 anos. Processo DAEE 9310035 
- Extrato de Portaria 3807/17.

Fica outorgada, em nome da MLLC MOGI MIRIM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CNPJ n. 23.281.667/0001-05, a 
autorização administrativa para interferência (s) em recursos 
hídricos superficiais, para fins de recreação, paisagismo e con-
trole de cheias no município de Mogi Mirim, conforme abaixo 
identificado:

Barramento 01 - Afluente do Rio Mogi Mirim - Coord. 
Geográficas Latitude S 22° 25' 32,224" - Longitude o 46° 55' 
45,000" - Prazo 30 anos.

Barramento 02 - Afluente do Rio Mogi Mirim - Coord. 
Geográficas Latitude S 22° 25' 29,611" - Longitude o 46° 55' 
46,013" - Prazo 30 anos.

Barramento 03 - Afluente do Rio Mogi Mirim - Coord. 
Geográficas Latitude S 22° 25' 26,340" - Longitude o 46° 55' 
47,716" - Prazo 30 anos. Processo DAEE 9310125 Vol. 2 e 3 - 
Extrato de Portaria 3808/17.

Fica outorgada, em nome da J. F. MATÃO PRODUTOS QUÍ-
MICOS EIRELI - EPP, CNPJ n. 06.296.283/0001-47, a autorização 
administrativa para o (s) uso (s) em recursos hídricos subterrâne-
os, para fins de atendimento industrial no município de Motuca, 
conforme abaixo identificado:

Poço Local 001 DAEE 142-0148 - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográficas Latitude S 21° 30' 23" - Longitude o 48° 11' 08" 
- Vazão Máxima Instantânea 12,5 m³/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 25,00 m³ - Período 02 h/d - Prazo 05 anos. Processo 
DAEE 9310748 - Extrato de Portaria 3809/17.

Fica outorgada, em nome do DEPARTAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, CNPJ n. 
56.022.858/0001-01, a autorização administrativa para o (s) uso 
(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de atendimento 
urbano no município de RIBEIRÃO PRETO, conforme abaixo 
identificado:

Poço Local 237 DAEE 100-0659 - Aquífero Formação Botu-
catu/Pirambóia - Coord. Geográficas Latitude S 21° 08' 40,073" 
- Longitude o 47° 51' 23,042" - Vazão Máxima Instantânea 
172,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 3440,00 m³ - Período 
20 h/d - Prazo 10 anos. Processo DAEE 9310510 - Extrato de 
Portaria 3810/17.

Fica outorgada, em nome do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, CNPJ n. 56.022.858/0001-
01, a concessão administrativa para o (s) uso (s) em recursos 
hídricos subterrâneos, para fins de atendimento urbano no 
município de RIBEIRÃO PRETO, conforme abaixo identificado:

Nassif) - Campinas (Botafogo), via PUC I e UNICAMP, conforme 
folhas constantes do presente processo, alteração do Terminal 
Principal, passando para Praça Emílio Marconato e alteração da 
extensão, passando para 54,485 km.

 Comunicado
A Coordenadora de Transporte Coletivo faz saber que foram 

emitidas as Ordens de Serviço Metropolitano abaixo relaciona-
das, e que no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar desta data, 
as empresas operadoras deverão retirar os referidos documentos 
na STM/CTC - Rua Boa Vista, 175, Bloco A, 12º andar, e ope-
racionalizar as alterações, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na legislação.

REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS - RMC

OSM LINHA EMPRESA

06 715 Expresso Metrópolis Transportes e Viagens Ltda

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Extratos de Convênio
2º Termo de Aditamento ao Convênio DADE 118/2014 - 

Processo 256/2014 - Parecer Jurídico Referencial CJ/ST 161/2017 
de 20-10-2017 - Partícipes: Secretaria de Turismo e o Município 
de Serra Negra - Objeto: Infraestrutura e Pavimentação Asfáltica 
em Ruas do Município - Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Terceira, Quarta e Nona. O valor do presente Convênio 
passa a ser de R$ 1.981.947,73 sendo R$ 1.920.466,40 de 
responsabilidade do ESTADO e R$ 61.481,33 de rendimentos 
financeiros - Prazo: o prazo de vigência do presente Convênio 
passa a ser de 1.460 (mil quatrocentos e sessenta) dias a partir 
da data da sua assinatura - Data da assinatura do Termo de 
Aditamento: 31-10-2017.

3º Termo de Aditamento ao Convênio DADE 156/2014 - 
Processo 247/2014 - Parecer Jurídico CJ/ST 160/2017 de 19-10-
2017 - Partícipes: Secretaria de Turismo e o Município de Santa 
Fé do Sul - Objeto: Construção da Praça Centro Sul - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e Nona. O valor 
do presente Convênio passa a ser de R$ 542.058,06 sendo R$ 
504.543,66 de responsabilidade do ESTADO e R$ 37.514,40 de 
rendimentos financeiros - Prazo: o prazo de vigência do presente 
Convênio passa a ser de 1.440 (mil quatrocentos e quarenta) 
dias a partir da data da sua assinatura - Data da assinatura do 
Termo de Aditamento: 31-10-2017.

 Comunicado
Ata da 187ª Reunião Ordinária do Conselho de Orientação e 

Controle do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos
Aos 27 dias do mês de outubro do ano de 2017 (dois mil e 

dezessete), às 10 (dez) horas, na Secretaria de Turismo do Estado 
de São Paulo, na sala de reuniões do 5º andar, por solicitação 
do Presidente do COC, reuniram-se o Conselho de Orientação e 
Controle - COC, com a seguinte pauta: 1) Apreciação e análise 
dos projetos de 2017 dos Municípios; 2) Apreciação das solici-
tações para mudança de objeto; 3) Outros assuntos. Estiveram 
presentes os Conselheiros, Mariana Duarte Garcia de Lacerda, 
Vice-Presidente do COC, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, 
Prefeito da Estância de Socorro e Presidente do COC; Válter 
Suman, Prefeito da Estância de Guarujá; Virgílio Nelson da 
Silva Carvalho, Representante do Conturesp; Marcos Antonio 
Fernandes, Representante da Secretaria da Fazenda; Toni Sando 
de Oliveira, Representante do Conturesp; Marcelo Sacenco 
Asquino, Representante pela Casa Civil; Flávia Maria Alcântara, 
Representante da Secretaria de Planejamento e Gestão, ausen-
te; Foram convidados pelo Conselho, Carlos Fernando Zuppo, 
Gerente Executivo da Aprecesp, Daniel Viana Melo, Prefeito da 
Estância de Nuporanga, Polliana Iamonti, Secretária Adjunta de 
Planejamento e Alex N. Monteiro, Secretário Adjunto de Gover-
no da Estância de Guarujá. O Presidente do Conselho saudou 
a todos os presentes e abrindo os trabalhos convidou a mim 
Leane Barbosa Almeida para secretariar a reunião passando, 
então, ao item 1 da pauta: Apreciação e análise dos projetos 
de 2017 dos Municípios; Leitura dos pleitos dos municípios na 
seguinte ordem; Aparecida: Drenagem e Recuperação da Rua 
Tenente Aviador e Avenida Juscelino Kubitscheck - contingencia-
do, aprovado. Ibitinga: Implantação de Sanitários Públicos para 
atendimento de fluxo turístico, aprovado. Ilhabela: Elaboração 
do Projeto e Execução da Obra do Cinema no Centro da Cidade 
(Vila), aprovado. Itu: Recapeamento e sinalização em vias de 
acesso à Praça dos Exageros, aprovado. Item 2 da Pauta: Apre-
ciação das solicitações para mudança de objeto; Leitura das 
solicitações na seguinte ordem; Águas de São Pedro: De: Infra-
estrutura em Área Turística - Requalificação Urbana com Foco na 
Mobilidade do Canal central da cidade e Centro de convenções 
da Cidade para o Receptivo Turístico para Infraestrutura em 
Área Turística - Requalificação Urbana com foco na Mobilidade 
do Canal Central da Cidade, Centro de Informações Turísticas 
e Centro de Convenções da Cidade, aprovado; Ilha Solteira: 
De: Evento de Final de ano para Sinalização Orientativa dos 
Atrativos Turísticos, aprovado. Morungaba: De: Comunicação e 
Promoção do Turismo na Estância Climática de Morungaba para 
Infraestrutura Urbana no Bairro Cachoeirinha, aprovado. Nupo-
ranga: De: Recursos para Infraestrutura na realização da Feira 
de Artesanato da Estância Climática de Nuporanga - Fearten; 
Recursos para Infraestrutura na realização do evento denomina-
do Carnaporanga; Contratação de empresa especializada para 
Elaboração do Plano de Marketing da Estância; e Contratação 
de Projeto Executivo para a Implantação de estrutura urbana 
para atendimento ao turista no entorno da Praça Eloy Lima para 
Fechamento, Ampliação e Revitalização do Espaço de Eventos 
Turísticos e Culturais “Antônio de Souza Lélis”, aprovado. Olím-
pia: De: Centro Gastronômico, Cultural e Turístico para Revitali-
zação da Praça Rui Barbosa e Acessos, aprovado. Salesópolis: De: 
Capacitação para o Turismo; Divulgação e Marketing; Estrutura 
para Eventos - Carnaval 2018 para Implantação de Lixeiras Per-
sonalizadas, Padrão, Containers e Ecopontos, aprovado. Santos: 
De: Infraestrutura de Pontilhões - Fase II para Reforma do Deck 
do Pescador com Demolição da Estrutura Comprometida, apro-
vado. São Pedro: De: Plano de Marketing e Comunicação, para 
uso da verba disponível; e Plano de Marketing e Comunicação, 
objeto contingenciado para Revitalização da Praça do Portal de 
Entrada da Cidade, com uso da verba disponível; e Revitalização 
da Praça do Portal de Entrada da Cidade, verba contingenciada. 
Item 3 da Pauta: Outros assuntos: i) A próxima reunião do COC 
será no dia 06-11-2017. ii) Com a palavra o Conselheiro Virgílio 
Nelson abriu discussão acerca da utilização e administração do 
Fundo de Melhorias dos Municípios Turísticos, o Fundo que não 
for utilizado pelos municípios seria remanejado aos outros para 
alavancar o turismo, por intermédio da Desenvolve SP - Agência 
de Desenvolvimento Paulista administrar o Fundo com a verba 
não utilizada pelos municípios, não houve encaminhamento 
pelo COC acerca do exposto uma vez que requer alteração da 
legislação e maiores estudos junto às Secretarias da Fazenda, 
Planejamento e Casa Civil. iii) Foi sugerido pelo Conselho que o 
mérito de acessibilidade nos projetos serão analisados criterio-
samente. Não havendo mais quem quisesse fazer uso da palavra, 
foi encerrada a reunião, eu, Leane Barbosa Almeida, Secretária, 
lavrei a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE 
SÃO PAULO

 Extrato de Termo de Adesão
Termo de Adesão ao Acordo Base de Parceria Institucional 

celebrado em 29-09-2017, entre o Governo do Estado de São 
Paulo e o Banco do Brasil S.A. com vigência até 28-09-2022. 
Ajustado nos termos do Decreto 60.244, de 14-03-2014 e 
conforme determinação veiculada no Ofício Circular CODEC 
018/2017. Assinatura: 30-10-2017. Objeto: Pelo presente ins-
trumento, a Fundação Parque Zoológico de São Paulo, CNPJ 
60.889.573/0001-40, na qualidade de entidade pertencente à 
Administração Pública indireta do Estado de São Paulo (“Entida-
de”) e em consonância com o Decreto 60.244, de 14-03-2014, 
declara-se ciente e compromete-se a cumprir fielmente, no que 
lhe for aplicável, as disposições do Acordo Base de Parceria 
Institucional e seus Anexos, celebrado em 29-09-2017, entre o 
Governo do Estado de São Paulo e o Banco do Brasil S.A, que 
disciplina da atuação do Banco do Brasil S.A. como agente finan-
ceiro do tesouro estadual, além de estabelecer condições gerais 
e diretrizes técnicas para prestação de serviços financeiros e a 
execução de atividades bancárias correlatas, no interesse do 
Governo do Estado de São Paulo (“Acordo Base”).

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CENTRO DE ESTUDOS

 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos 

da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo Comunica aos 
Procuradores do Estado e Servidores da PGE que estão abertas 
inscrições para preenchimento de 90 vagas presenciais e 90 
vagas via streaming para participação no curso “RH e nome 
social: utilização na Administração Pública”, promovido pelo 
Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo, a ser realizado no dia 17-11-2017, das 14h às 17h, no 
Auditório do Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 
localizado na Rua Pamplona, 227, 3º andar, Jd. Paulista, São 
Paulo, SP, com o seguinte conteúdo programático e condições 
abaixo assinaladas:

Programação
14h ~ 14h45
Diversidade sexual: orientação sexual e identidade de 

gênero.
Palestrante: Thiago Sabatine
14h15 ~ 15h30
Marcos legais. RH e a população LGBT: Decreto estadual 

55.588/2010 e Lei estadual 10.948/01.
Palestrante: Thiago Souza Santos
15h30 ~ 15h45
Coffee break
15h45 ~ 17h
Mesa: Estudos de casos práticos
Presidente de mesa: Thiago Sabatine
Expositoras:
Barbara Lisboa Travassos (Delegada de Polícia da Delegacia 

de Crimes Raciais e Delitos de Intolerância)
Paula Beatriz de Souza Cruz (Professora da Escola Estadual 

Santa Rosa de Lima)
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-

viço de Aperfeiçoamento do CE, até às 14h do dia 14-11-2017, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita 
do site da PGE/SP, área do Centro de Estudos, Cursos/Consulta 
Cursos/buscar.

Caso o número de interessados supere o número de vagas 
disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será reali-
zado em sessão pública nas dependências da sede do Centro de 
Estudos, às 16h30 daquela data.

O link da transmissão via “streaming” será disponibilizado 
na área restrita da página da Procuradoria Geral do Estado de 
São Paulo na internet. As eventuais perguntas serão encami-
nhadas aos participantes por meio de comunicação via “notes” 
para o ESPGE-Corpo Discente/PGE/BR – espge.corpodiscente@
sp.gov.br. Ainda, poderão ser disponibilizados outros meios de 
interação virtual, como Skype, Twitter e WhatsApp.

Na modalidade streaming, a frequência para emissão de 
certificado será computada por notes, devendo o aluno enca-
minhar, até às 17h do mesmo dia, breve resumo da exposição 
(5 a 10 linhas) para o ESPGE-Corpo Discente/PGE/BR – espge.
corpodiscente@sp.gov.br.

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 3º da Resolução 
PGE 8, de 12-05-2015, não haverá pagamento de diárias e nem 
reembolso de transporte.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Despacho do Procurador Chefe, de 1º-11-2017
Processo PGE 18629-871988/2017
Interessado: Procuradoria Regional da Grande São Paulo
Assunto: Aquisição de Equip. de Estabilização e Proteção de 

Energia - 339030-61
Acolho o parecer da Comissão Licitante para Homologar 

e Adjudicar o objeto do presente certame, na seguinte confor-
midade:

- Itens 01 - VIGURST INFORMÁTICA LTDA.-ME

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO CARLOS

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 31-10-
2017

Designando a Dra. MARIA CECILIA CLARO SILVA, brasilei-
ra, Procuradora do Estado, portadora do RG 22.461.529-4, ins-
crita no MF/CPF sob 147.205.818-62 e na Ordem dos Advogados 
do Brasil sob 170.526/SP, investida do poder de representação, 
na conformidade do artigo 3°, I, da Lei Complementar 1.270, 
de 25 de agosto de 2.015, c/c o artigo 99, I, da Constituição do 
Estado de São Paulo, para subscrever em nome da FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, a Retificação documental do Assenta-
mento Bueno de Andrada, localizado no município de Bueno 
de Andrada, nos termos da Lei Federal 10.267/2001, conforme 
consta no Processo PGE 18882-936346/2017.

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despacho da Coordenadora, de 01-11-2017
Com fundamento nas competências que me foram dele-

gadas pelo artigo 1º, do inciso II, letra “a”, da Resolução STM 
- 046, de 06.07.05, aprovando as alterações de características 
operacionais da linha metropolitana abaixo relacionada:

Processo STM - 09090/2004 - Interessada: Expresso Metró-
polis Transportes e Viagens Ltda - Assunto: Alteração de caracte-
rísticas operacionais da linha C-715TRO-000-R. Aprovo as alte-
rações de itinerário da linha C-715TRO-000-R, Jaguariúna (João 
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